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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Polícia Civil do Estado de Minas Gerais​

Doação transferência cessão e comodato de bens móveis/DCC/SPGF/PCMG

 

Termo TRANSF 07/2023 PCMG - PCMG/SPGF/DCC/DOAÇÂO/CESSÃO                                                                                                             

      Belo Horizonte, 29 de março de 2023.

 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BENS MÓVEIS QUE ENTRE SI FAZEM O
ESTADO DE MINAS GERAIS,   POR INTERMÉDIO DA​  POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DE MINAS GERAIS  E O  CONSELHO DA COMUNIDADE NA
EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE BARBACENA/MG-
BENS  ADQUIRIDOS COM RECURSOS DESTINADOS AO  PROJETO
APRESENTADO NO EDITAL 01/2019 DA  1° VARA CRIMINAL E
EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE BARBACENA/MG

 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por meio da  POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, representada pelo Superintendente de
Planejamento, Gestão e Finanças, Dr. HUGO E SILVA, CPF n.º 957718406-53, com sede na rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, bairro Serra
Verde, Edifício Minas, 4º andar, Município de Belo Horizonte, inscrita no CNPJ sob o n.º 18.715.532/0001-70, doravante
denominado  TRANSMISSÁRIO, e o  CONSELHO DA COMUNIDADE NA EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE BARBACENA/MG,  pessoa
jurídica de direito privado , Inscrita no CNPJ sob o n.º 26.419.009/0001-25, com sede na Rua Alfredo Renault, nº 96, bairro Centro, CEP
36.200-110, cidade de Barbacena-MG,  ora denominado  TRANSMITENTE, neste ato representado  pela  Presidente Sra. FRANCIS
JACQUELINE GOMES DUTRA   CPF 640.845.406-25,   resolvem firmar o presente  TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BEM MÓVEL, em
conformidade com a Lei nº 14.133/21; Art. 241 da Constituição Federal de 1988; Constituição Estadual de Minas Gerais/1989; Decreto
Estadual nº 45.242, DE 11/12/2009, Portaria nº 04, de 24/09/2015, Resolução Conjunta SEPLAG/CGE nº 10.668, de 3/11/2022, e demais
normas que disciplinam a matéria, nos termos abaixo.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Transferência, pelo TRANSMITENTE, de modo irretratável e irrevogável, sem ônus,
encargos, contrapartidas ou contraprestações pela Administração Pública Estadual, ao TRANSMISSÁRIO, de diversos itens de informática,
descritos na Guia de Transferência anexa,  conforme  notas fiscais  nº 000.002.734  (61066205), nº 2023/26(61066375),  nº 2023/27
(61066522), nº 2023/28   (61066660),  nº. 000.003.191 (61067514),  nº. 000.003.192 (61067618),  partes  integrantes do presente
instrumento independente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA TRANSFERÊNCIA DOS BENS

2.1. A presente transferência tem como finalidade possibilitar ações, por parte do TRANSMISSÁRIO, de interesse público e de
colaboração para o cumprimento de sua missão institucional.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

3.1. Para efeito contábil, o valor total do bem é de R$247.892,96 (duzentos e quarenta e sete mil oitocentos e noventa e dois
reais e noventa e seis centavos), conforme nota fiscal, que integra o presente termo.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

 

4.1. DO TRANSMISSÁRIO

I - Os bens descritos na guia de transferência serão recebidos pelo(a) Titular da Delegacia Regional de Policia Civil
de Barbacena/MG,  que providenciará junto à Diretoria Logística, Patrimônio e Manutenção DLPM/PCMG, o registro e
incorporação dos bens ao acervo da Polícia Civil de Minas Gerais.

II - Utilizar os bens transferidos exclusivamente para fins de interesse público, alocando-os na Delegacia Regional de
Policia Civil de Barbacena/MG, que terá a posse dos bens para uso, zelo, conservação e controle.

III - Providenciar a publicação do extrato deste termo no Diário Oficial “Minas Gerais”, em consonância com o artigo
61, § único, da Lei Federal n.º 8.666/93.
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4.2. DO TRANSMITENTE

I - Entregar os bens relacionados na guia de transferência, anexa, ao TRANSMISSÁRIO, livres e desembaraçados de
quaisquer ônus.

II - Não obstar a utilização dos bens, para fins de interesse público, pelo TRANSMISSÁRIO.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA REVERSÃO

5.1. A não utilização dos bens relacionados, objeto da transferência, para finalidades públicas, ou mesmo o descumprimento de
quaisquer das obrigações pactuadas, importará na sua reversão ao TRANSMITENTE. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

6.1. Os casos omissos serão resolvidos de comum acordo pelas partes. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

7.1. A presente transferência tem vigência a partir da data de sua assinatura e sua eficácia legal se comprovará com a publicação
de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. O TRANSMITENTE declara expressamente que o bem transferido não é produto de crime ou oriundo de atividades ilícitas,
sujeitando-se à responsabilização criminal, civil e administrativa no caso de falsidade da declaração. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO FORO

9.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Belo Horizonte, Capital do Estado de Minas Gerais, para dirimir as questões que
porventura venham a surgir em função do presente termo.

 

E, por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente instrumento.

 

 

FRANCIS JACQUELINE GOMES DUTRA 

 PRESIDENTE DO CONSELHO DA COMUNIDADE NA EXECUÇÃO PENAL DA COMARCA DE BARBACENA/MG

TRANSMITENTE

 

 

HUGO E SILVA

SUPERINTENDENTE DE PLANEJAMENTO GESTÃO E FINANÇAS/PCMG

TRANSMISSÁRIO

 

 

ANEXO

GUIA DE TRANSFERÊNCIA

ITEM              DESCRIÇÃO              
QUANTIDADE

                   VALOR EM R$

  UNITÁRIO                              
     TOTAL

    1 UFED Dongle         01 UN R$ 1.125,00                               
 R$ 1.125,00

   2 UFED 4PC HW          01 UN R$ 9.430,52                                
 R$9.430,52

  3 SUPORTE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR        01 UN R$ 25.130,91 R$ 25.130,91

  5 SUPORTE, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR      01 UN R$ 123.729,70 R$ 123.729,70
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 6 LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USO DE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR      01 UN R$ 51.793,83 R$ 51.793,83

 7 SSD 480 GB      03 UN R$ 635,00 R$ 1.905,00

8 FONTE REAL 500      03 UN R$ 299,00 R$ 897,00

9 GRAVADORA DVD SATA     04 UN R$ 149,00 R$ 596,00

10 KIT TECL+MOUSE     04 UN R$ 199,00 R$ 796,00

11 MONITOR 24 SAMSUNG     04 UN R$ 1.290,00 R$ 5.160,00

12 LICENCA WINDOWS 10 PRO 64 BITS     04 UN R$ 249,00 R$ 996,00

13 PLACA MAE B660-M    03 UN R$ 1.090,00 R$ 3.270,00

14 PROC CORE I7-12700F    03 UN R$ 2.890,00 R$ 8.670,00

15 MEMORIA DDR4 16GB    04 UN R$ 799,00 R$ 3.196,00

16 HD 4TB SATA     01 UN R$ 890,00 R$ 890,00

17 PROC INTEL CORE I9-12900KF     01 UN R$ 3.700,00 R$ 3.700,00

18 SSD 960GB KINGSTON     01 UN R$ 890,00 R$ 890,00

19 PLACA MAE Z690M LGA1700      01 UN R$ 2.090,00 R$ 2.090,00

20 PL VIDEO RX 560 4GB     01 UN R$ 1.690,00 R$ 1.690,00

21 NOBREAK 1200 VA    01 UN R$ 699,00 R$ 699,00

22 FONTE CORSAIR 750 W     01 UN R$ 889,00 R$ 889,00

23 WATERCOOLER 12MM    01 UN R$ 349,00 R$ 349,00

                                                                            Valor Total        R$      247.892,96 

 

Documento assinado eletronicamente por Francis Jacqueline Gomes Dutra, Usuário Externo, em 25/04/2023, às 16:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Livia Maria Gomes Abrao Raso, Diretor (a), em 28/04/2023, às 15:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Hugo e Silva, Superintendente, em 10/05/2023, às 17:02, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 63287229 e o código CRC 7231C2ED.

Referência: Processo nº 1510.01.0015251/2023-63 SEI nº 63287229



	32 – sexta-feira, 19 de Maio de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
 Resumo do Terceiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo alterar oAnexo 
único,item 2 ao cont. nº00.002/2022 -Cooperativa dos Anestesiologistas 
do Triângulo Mineiro - COOPANEST-TM. Vigência: a partir de 
03/05/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
Vander Ramos e contratado-credenciado.
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituiobjeto do presente termo aditivo prorrogar a 
vigência por mais36(trinta e seis) meses ao cont. n°00.044/2021 
-Otoface Medicina e Negócios Ltda. Vigência: a partir de 19/04/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
 Resumo do Segundo Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituem objeto do presente termo aditivo incluir 
parágrafosna Cláusula Sexta,Seção V eincluir especialidade ao Cont. 
nº00.029/2020 - Endovita Ltda. Vigência: a partir de 31/03/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
10ª RPM
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituem objeto do presente termo aditivo alterar 
aResponsabilidade Técnica eincluir especialidades ao cont. 
nº00.011/2022 - Irmandade Nossa Senhora do Patrocínio. Vigência: 
a partir de 13/03/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR 
Marcos Vander Ramos e contratado-credenciado.
11ª RPM
 Resumo do Segundo Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituiobjeto do presente termo aditivoprorrogar a vigência 
por mais48 (quarenta e oito) meses ao cont. n°00.002/2022 - Clínica 
Médica Robleto e Porto Ltda - ME. Vigência: a partir de 06/04/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
 Resumo do Segundo Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituem objeto do presente termo aditivo prorrogar 
a vigência por mais36 (trinta e seis) meses,e excluire incluir 
especialidades ao cont. nº00.092/2021 - Núcleo de Saúde Mais Ltda. 
Vigência: a partir de 08/04/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel 
PM QOR Marcos Vander Ramos e contratado-credenciado.
 Resumo do Segundo Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituemobjeto do presente termo aditivo a prorrogação da 
vigência por mais36(trinta e seis) meseseexcluir especialidade ao cont. 
n°00.091/2021 - CSL Medicina Ltda. Vigência: a partir de 07/04/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
12ª RPM
 Resumo do Primeiro Termos Aditivos aos contratos..
 *Objeto: Constitui objeto dos presentes termos aditivos a prorrogação 
da vigência por mais48(quarenta e oito) mesesaos seguintes contratos: 
Cont. n°00.003/2022 - Irmandade Nossa Senhora das Dores. Vigência: 
a partir de 28/03/2023. Cont. nº 00.004/2022 - Maria José Cabral 
Ruback – EPP. Vigência: a partir de 29/03/2023. Cont. nº 00.007/2022 
- Ronald Augusto de Carvalho. Vigência: a partir de 05/04/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratados-credenciados.
13ª RPM
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituem objeto do presente termo aditivo 
incluirespecialidade,alterar oendereço da Sedee aRazão Social, ao 
contrato nº00.064/2021 - Medical Médicos Associados Ltda - ME. 
Vigência: a partir de 16/02/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel 
PM QOR Marcos Vander Ramos e contratado-credenciado.
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituem objeto do presente termo aditivo prorrogar a 
vigência por mais48 (quarenta e oito) meseseexcluirespecialidadeao 
contrato nº00.001/2022 - Dental – Life Odontologia de Barbacena Ltda. 
Vigência: a partir de 29/03/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel 
PM QOR Marcos Vander Ramos e contratado-credenciado.
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituiobjeto do presente termo aditivo alterar a 
Responsabilidade técnicaao cont. n°00.055/2021 - Unimed Conselheiro 
Lafaiete Cooperativa de Trabalho Médico Ltda.Vigência: a partir de 
08/03/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
Vander Ramos e contratado-credenciado.
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo prorrogar a 
vigência por mais48 (quarenta e oito) meses ao contrato nº00.004/2022 
-Top-Saúde Serviços Médicos Barbacena Ltda -ME. Vigência: a partir 
de 01/04/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
Vander Ramos e contratado-credenciado.
14ª RPM
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo prorrogar a 
vigência por mais48 (quarenta e oito) meses ao cont. nº00.002/2022 
-Clínica Bem Viver Saúde Ltda. Vigência: a partir de 28/03/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituemobjeto do presente termo aditivoprorrogar a 
vigência por mais36 (trinta e seis) meses, alteraro endereço da sede 
ealteraro item Serviçosdo Anexo Únicoao cont. n°00.037/2021 -Viva 
Laboratório Santa Rosa Ltda - ME. Vigência: a partir de 17/03/2023. 
Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
15ª RPM
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivoprorrogar a 
vigênciapor mais48 (quarenta e oito) mesesao cont. nº00.001/2022 - 
Medicentro - Medicina Preventiva e Diagnóstico Ltda ME. Vigência: 
a partir de 29/03/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR 
Marcos Vander Ramos e contratado-credenciado.

 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituemobjeto do presente termo aditivoexcluirespecialidade 
ealterara responsabilidade técnica ao cont. n°00.006/2022 - Hospital 
e Maternidade Gecy Rodrigues Gomes S.A. Vigência: a partir de 
03/04/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
Vander Ramos e contratado-credenciado.
16ª RPM
 Resumo do Segundo Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivoprorrogar a 
vigênciapor mais48 (quarenta e oito) mesesao cont. nº00.001/2022 
-Sílvia Rita Campos Vercesi. Vigência: a partir de 04/04/2023. Data: 
18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos Vander Ramos e 
contratado-credenciado.
17ª RPM
 Resumo do Primeiro Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constituem objeto do presente termo aditivoprorrogar a 
vigênciapor mais36 (trinta e seis) meses, alterar osdados bancáriose 
oendereçoda Sede,ao cont. nº00.084/2021 – Instituto do Coração 
Circuito da Águas de Minas Gerais Ltda. Vigência: a partir de 
13/04/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel PM QOR Marcos 
Vander Ramos e contratado-credenciado.
 Resumo do Sexto Termo Aditivo ao contrato.
 *Objeto: Constitui objeto do presente termo aditivo incluirespecialidades 
ao cont. nº00.053/2019 - Clínica do Coração Pouso Alegre MG Ltda. 
Vigência: a partir de 26/04/2023. Data: 18/05/2023. Signatários: Cel 
PM QOR Marcos Vander Ramos e contratado-credenciado.

86 cm -18 1791711 - 1

Polícia Civil do Estado 
de Minas Gerais

ACADEMIA DE POLÍCIA CIVIL
CONCURSO PÚBLICO - PROVIMENTO 2018/1

DELEGADO DE POLÍCIA SUBSTITUTO – EDITAL 01/18
BANCA EXAMINADORA SUPERVISORA E RECURSAL

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
PORTARIA Nº 155/DRS/ACADEPOL/PCMG/2023

A Comissão Organizadora do Concurso, na forma da lei e nos termos 
do item 8.1.1 do Edital nº 01/18 do Concurso Público para Delegado 
de Polícia Substituto, cumprindo decisão judicial exarada nos autos 
do processo nº 5002551-89.2019.8.13.0024, resolve designar a Banca 
Examinadora Supervisora e Recursal, abaixo relacionadas, responsáveis 
pela aplicação e análise da Avaliação Psicológica, a saber:

Presidente da Comissão de Concurso
MASP Nome do Servidor

381.129-6 Cinara Maria Moreira Liberal
Coordenador Geral

MASP Nome do Servidor
1.237.896-4 Robson Silva de Aguiar

Coordenação Técnica
CRP Nome

19.553 Hérica Bechara de Miranda

Psicóloga Supervisora
CRP Nome
5.929 Márcia Campos de Arruda Lamêgo

Banca Recursal
MASP/CRP Nome

1.356.654-0 / 34.550 Camila Almeida Lopes
1.356.644-3 / 58.869 Gabryel José de Souza Nascimento
1.356.644-3 / 38.542 Lara Pimenta Adaixo de Deus

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 

Belo Horizonte, 17 de maio de 2023.
Cinara Maria Moreira Liberal

Delegada-Geral de Polícia
Presidente da Comissão de Concurso

CONCURSO PÚBLICO - PROVIMENTO 2018/1
DELEGADO DE POLÍCIA SUBSTITUTO – EDITAL 01/18

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA
PORTARIA Nº 156/DRS/ACADEPOL/PCMG/2023

A Comissão Organizadora do Concurso, na forma da lei e nos termos 
do item 8 e subitens do Edital nº 01/18 do Concurso Público para 
Delegado de Polícia Substituto, cumprindo decisão judicial exarada 
nos autos do processo nº 5002551-89.2019.8.13.0024, convoca a 
candidata TERESA IGNACIO DE LIMA DAMASCENO, inscrição nº 
18323, para a Avaliação Psicológica, de caráter eliminatório, que será 
realizada no dia 6 de junho de 2023, com início às 8 horas, conforme 
orientações abaixo.
Clínica e local de realização:
Clinesp Clínica Especializada Ltda.
Rua Piauí nº 953, Bairro Funcionários, Belo Horizonte/MG
A despesa decorrente da realização da Avaliação Psicológica será 
arcada pelo candidato, nos termos do item 8.2.1.
Dados bancários para pagamento:
Clinesp Clínica Especializada Ltda.
CNPJ: 73.956.310/0001-58
Nome do banco: Caixa Econômica Federal
Número do banco: 104
Agência: 1149
Conta corrente: 500953-5
Valor: 254,79
a) Não serão aceitos depósitos em caixas eletrônicos, nem comprovantes 
de agendamento.
b) O candidato deverá entregar o comprovante da transação bancária 
impresso no dia da sua avaliação, ao responsável pela clínica 
psicológica credenciada que realizará sua conferência.

c) No dia da Avaliação Psicológica não será aceito pagamento em 
dinheiro.
d) Não serão aceitas fotos do comprovante da transação bancária.
A candidata deverá comparecer e se apresentar ao local determinado, 
pelo menos com 1 (uma) hora de antecedência, munido do original do 
Documento Oficial de Identificação.
Aconselha-se à candidata que se apresente descansada e alimentada, 
não ingerir bebidas alcóolicas e trajar roupas confortáveis, exceto 
shorts, bermudas e camisetas.
A candidata deverá levar, ainda, caneta esferográfica (tinta azul ou 
preta).
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Academia de Polícia Civil de Minas Gerais, em 
Belo Horizonte, 17 de maio de 2023.

Cinara Maria Moreira Liberal
Delegada-Geral de Polícia

Presidente da Comissão de Concurso
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 EXTRATOS DE CONTRATOS
 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Diretora de Contratos e Convênios da SUPERINTENDÊNCIA DE 
PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS, no uso das atribuições 
legais, com fulcro na Lei 8.666/93, no Decreto Estadual 43.817/2004, na 
Resolução nº 7.894/2016, no Parecer da Assessoria Jurídica da Chefia da 
Polícia Civil de Minas Gerais nº 306/2023 (65970509), bem como com 
nos demais documentos constantes do PROCESSO DE COMPRAS 
Nº 1511189 0000072/2023, e em estrita consonância com as normas e 
os princípios disciplinadores da matéria, RATIFICA a DISPENSA DE 
LICITAÇÃO para locação de imóvel urbano não residencial, destinado 
à instalação da 2ª DELEGACIA DA POLÍCIA CIVIL - CENTRO 
- Belo Horizonte/MG, situado na Rua da Bahia, nº 2.152, bairro de 
Lourdes, Belo Horizonte/MG, de propriedade da ARGENTUM 
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 39.484.032/0001-45, 
neste ato representada pela pessoa jurídica AURUM GESTÃO E 
SERVIÇOS LTDA., inscrita sob o CNPJ nº 48.564.849/0001-14, neste 
ato representada pela pessoa física AMANDA DA ROCHA MEIRA 
DIAS, portadora do CPF nº 120.656.446-64, imóvel registrado na 
Comarca de Belo Horizonte/MG, sob a matrícula nº 77658, conforme 
cópia da Certidão de Inteiro Teor do Registro do Imóvel anexa ao 
procedimento, tal como os demais documentos juntados ao respectivo 
processo, partes integrantes deste, independentemente de transcrição, 
pelo valor mensal de R$ 18.556,75 (dezoito mil quinhentos e cinquenta 
e seis reais e setenta e cinco centavos), que corresponde ao valor anual 
de R$ 222.681,00 (duzentos e vinte e dois mil seiscentos e oitenta e um 
reais), totalizando R$ 890.724,00 (oitocentos e noventa mil setecentos 
e vinte e quatro reais), pelo período de 48 (quarenta e oito) meses, nos 
valores atuais, a ser custeado por dotação especificada do orçamento 
vigente, ficando ratificados e convalidados todos os atos praticados.

Belo Horizonte, 18 maio de 2023.
 Diretoria de Contratos e Convênios

 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE BEM 
- TRANSF 07/2023/PCMG

 PROCESSO N° 1510.01.0015251/2023-63.
Partes: EMG/Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (Transmissário) 
e o Conselho da Comunidade na Execução Penal da Comarca de 
BARBACENA/MG (Transmitente), CNPJ 26.419.009/0001-25. 
Objeto: Transferência, de modo irretratável e irrevogável, sem ônus, 
encargos, contrapartidas ou contraprestações pela Administração 
Pública Estadual, de diversos itens de informática. Valores estimados: 
R$247.892,96 (duzentos e quarenta e sete mil oitocentos e noventa 
e dois reais e noventa e seis centavos). Do Foro: Belo Horizonte. 
Assinatura: 10/05/2023. Signatários: Hugo e Silva (Transmissário) e 
Francis Jacqueline Gomes Dutra (Transmitente).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N.º 1510.01.0185595/2022-33

Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Andradas/
MG. Objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a 
Prefeitura Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação 
de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. 
Assinatura: 18/05/2023. Signatários: Adriana de Barros Monteiro (P/
PCMG) e Margot Navarro Graziani Pioli (P/Pref.).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N.º 1510.01.0098955/2023-58

Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Montezuma/
MG. Objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a 
Prefeitura Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação 
de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. 
Assinatura: 18/05/2023. Signatários: Adriana de Barros Monteiro (P/
PCMG) e Ivan Vieira de Pinho (P/Pref.).

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 9386296​​/2023
 PROCESSO DE COMPRAS Nº 1511189 000078/2023

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 1510.01.0067180/2023-18
Partes: EMG/Polícia Civil e a Pessoa Jurídica GLOBO COMERCIO 
DE INFORMATICA EIRELI. Do objeto: aquisição de Refrigerador 
(Geladeira) 240 litros para atender o Convenio de Entrada nº 06/2022 
celebrado entre a PCMG e o Municipio de Barbacena. Valor total: 
R$ 1.890,90 (um mil oitocentos e noventa reais e noventa centavos)​
. Vigência: 12 (doze) meses, a partir da publicação de seu extrato no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais. Dotação Orçamentária: 1
511.06.181.005.4025.0001.4.4.90.52.25.0.70.1. Foro: B.Hte/MG. 
Assinatura: 18/05/2023. Signatários: Hugo e Silva (P/Contratante) e 
LILA CAMPOS DE MOURA (P/ Contratada).

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
N.º 1510.01.0031638/2023-31

Partes: EMG/Polícia Civil e a Prefeitura Municipal de Medina/MG. 
Objeto: Estabelecimento de Cooperação entre a Polícia Civil e a 
Prefeitura Municipal, visando a otimização/manutenção da prestação 
de serviços de Identificação Civil no Município. Duração: 60 (sessenta) 
meses, contados a partir da publicação. Do Foro: Belo Horizonte/MG. 
Assinatura: 18/05/2023. Signatários: Adriana de Barros Monteiro (P/
PCMG) e Evaldo Lúcio Peixoto Sena (P/Pref.).
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Corpo de Bombeiros Militar 
de Minas Gerais

- 3º COB - RESUMO DE TERMO ADITIVO. 
Partes: CBMMG X Resolve Administração e Serviços EIRELI. 
Espécie: 1° Aditamento de Contrato nº. 009337597/2022. Objeto: 
Cláusula Primeira: Alterar a Cláusula Quarta, aumentando o valor 
mensal do Contrato nº. 009337597/2022 de R$ 6.814,78 (seis mil 
oitocentos e quatorze reais e setenta e oito centavos) para R$ 7.292,90 
(sete mil duzentos e noventa e dois reais e noventa centavos). Alterar 
a cláusula Terceira, prorrogando o prazo do contrato por um período 
de 12 (doze) meses, a contar da data de 10 de junho de 2023 e término 
consequentemente em 09 de junho de 2024. Cláusula Segunda: a 
publicação do extrato do presente termo aditivo no Diário Oficial ficará 
a cargo do CBMMG. As demais cláusulas permanecem inalteradas. Juiz 
de Fora, 18 de maio de 2023. Signatários: Júlio César Gomes da Silva, 
Major BM e Emiliane Nunes Fontes, Responsável pela Empresa.

- 5º COB - RESUMO DE TERMO ADITIVO. 
Partes: CBMMG X PHYLIPE MAURÍCIO SIQUEIRA SALAZAR. 
Espécie: Terceiro Aditamento ao Contrato nº 9279738/2021. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CONTÍNUA DE 
VIATURAS LEVES E PESADAS DO CBMMG NO MUNICÍPIO 
DE MANHUAÇU. Cláusula Primeira: prorrogação da vigência por 12 
(doze) meses a partir de 19/05/2023. As demais cláusulas permanecem 
inalteradas. Governador Valadares, 17 de Maio de 2023. Signatários: 
Diego Coutinho Netto, Capitão BM e Phylipe Maurício Siqueira 
Salazar.

- 5º COB - ALTERAÇÃO DATA ABERTURA DE 
PREGÃO E RETIFICAÇÃO DE EDITAL. 

Processo de Compra 10915670001/2023. Pregão Eletrônico. Objeto: 
Aquisição de materiais diversos para estruturação do Pelotão de 
Guanhães. Fica definido a nova data do pregão eletrônico para o dia 
02/06/2023 as 09:00 horas. 

Janine Gonçalves de Faria Rocha, Major BM, 
Ordenadora de Despesas do 5º COB.18/

- 6º COB - EXTRATO DA PUBLICAÇÃO DO 
CONTRATO Nº 009386163/2023

 Firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por meio do(a) 
CBMMG/6º COB e o(s) fornecedor(es) CNPJ: 32.385.538/0001-58, 
EMPRESA GW ENGENHARIA PROJETOS E EXECUÇÃO DE 
OBRAS LTDA, Processo de Compras nº 1402007 0002/2023 (Tomada 
de Preços). Objeto: Contrato nº 009386163/2023, PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE OBRAS DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA 
COM A FINALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
CONSTRUÇÃO DE PISCINA COM ACESSIBILIDADE E 
VESTIÁRIO NO CENTRO DE TREINAMENTO DO 9º BBM NO 
MUNICÍPIO DE VARGINHA/MG. Valor: R$ 699.000,00. Vigência: 
12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação. Dotação(oes) 
Orçamentária(s) nº: 1401.06.182.155.4479.0001.449051.03.0 10.8; 
Assinatura: 18/05/2023. Signatários: pela contratada Sra. MARINA 
SANTOS TAVARES, pela contratante MAJOR BM GERALDO 
APARECIDO COELHO.

- BOA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 
9372853/2023 DE COMPRA

Firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por intermédio do 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – Batalhão de Operações 
Aéreas e o fornecedor 034.274.233/0001-02 – VIBRA ENERGIA 
S/A, através da adesão o Registro de Preço nº 30/2022, Planejamento 
SIRP nº 400/2022, Pregão Eletrônico 13/2023 - Objeto: Querosene de 
Aviação a ser fornecido à boca do tanque das aeronaves no Aeroporto 
da Pampulha, de acordo com as especificações e detalhamentos 
do ANEXO I do Edital do Registro de Preço 13/2023. Valor total: 
R$ 536.000,00. Vigência: 12 meses, de 19/05/2023 a 19/05/2024. 
Dotação Orçamentária nº: 4291.10.302.157.4459.0001.339030.33.1
.10.1 Assinatura: 15/05/2023. Signatários: pela contratada Raphael 
Benirschke Terra e Rodrigo Mota Guimarães, pela contratante, Peterson 
José Paiva Monteiro, Tenente Coronel BM, Ordenador de Despesas.

- BOA - EXTRATO DO CONTRATO Nº 
9386123/2023 DE COMPRA

Firmado entre o ESTADO DE MINAS GERAIS por intermédio do 
Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – Batalhão de Operações 
Aéreas e o fornecedor 034.274.233/0001-02 – VIBRA ENERGIA 
S/A, Processo de compra nº 1320139 02/2023 LOTE de 1 a 5 - 
Objeto: Querosene de Aviação a ser fornecido à boca do tanque das 
aeronaves nas localidades especificadas nos lotes, de acordo com as 
especificações e detalhamentos do ANEXO I do Edital do processo 
de compra 1320139 02/2023. Valor total: R$ 549.250,00. Vigência: 
12 meses, de 19/05/2023 a 19/05/2024. Dotação Orçamentária nº: 4
291.10.302.157.4459.0001.339030.33.1.10.1 Assinatura: 15/05/2023. 
Signatários: pela contratada Raphael Benirschke Terra e Rodrigo Mota 
Guimarães, pela contratante, Peterson José Paiva Monteiro, Tenente 
Coronel BM, Ordenador de Despesas.
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Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
EDITAL DE VISTA

O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município de DIVINO DAS LARANJEIRAS:

REQUERENTE CPF IMÓVEL ÁREA (HA) CONFINANTES

ATOS DIAS SALES XXX.612.096-XX CÓRREGO BOA ESPERANÇA 29,6392 ANTÔNIO ALVES FILHO CÓRREGO BOA ESPERANÇA, SÍTIO ANTÔNIO CORREIA; ROBERTO TOMÉ, FAZENDA VALERIANA; AMÁRIO LÚCIO VERMELHO, SÍTIO SARGENTO 
LÚCIO; NATALHO DE AQUINO, SÍTIO ÁGUA BOA

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 18 maio de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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EDITAL DE VISTA
O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no uso de suas atribuições, em cumprimento ao art 52 do Decreto 34 801/1993, observadas as demais exigências legais, faz publicar o presente EDITAL DE VISTA informando que se acham na sede desta Secretaria, os seguintes processos 
de regularização fundiária rural e comunica que ocorreram as medições dos terrenos devolutos abaixo relacionados. Os confinantes listados são convidados a exibir provas de seu domínio ou posse e a oferecer embargo no município de CARAÍ:

REQUERENTE CPF IMÓVEL ÁREA (HA) CONFINANTES
ANA COELHO DE SOUZA XXX.571.086-XX SITIO SÃO JOAQUIM 1,9544 MARIA DE LOURDES COELHO SANTOS, SITIO SANTOS; FABIO RIBEIRO SENA, SITIO CORUJAS

ANA MENDES CRUZ XXX.901.226-XX SÍTIO BOA ESPERANÇA 20,7015 ANA MENDES CRUZ, SITIO BOA ESPERANÇA; JOANA MENDES, SANTO ANTONIO; JOANA MENDES, SANTO ANTONIO; MARIA MENDES DOS SANTOS, SITIO DA COCOTA; ALDO 
VIEIRA, SANTO ANTONIO

ARGIL NUNES LOPES XXX.257.758-XX SÍTIO MARAMBAIA 11,1533 CRISTINA LOPES BEIRAO, FAZENDA MARAMBAIA; ADEMAR GONÇALVES DE OLIVEIRA, FAZENDA PARA; OTACILIO GOMES PEREIRA, SITIO CORREGO FRANCELINA; ARGIL 
NUNES LOPES, SITIO MARAMBAIA; SURAIA PEDROSO VIEIRA, SITIO DA ALEGRIA

O presente edital será afixado em locais públicos e os processos referenciados estarão disponíveis aos interessados, nesta Secretaria, no endereço Rodovia Papa João Paulo II, nº 4001 – bairro Serra Verde, Belo Horizonte - MG, CEP 31630-901, 10º andar, edifício Gerais, na Subsecretaria de Assuntos 
Fundiários ou por meio de requerimento formal constante no formulário disponível no site da agricultura.mg.gov.br (link http://www.agricultura.mg.gov.br/index.php/cidadao/2019-12-20-14-47-27/requerimentos) que terão o prazo de 20 DIAS, contados da disponibilização do processo, para se 
manifestarem a respeito.

Belo Horizonte, 18 maio de 2023
Thales Almeida Pereira Fernandes

Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202305190043320132.


